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O artigo 24.º (n.º 1) da Constituição garante a liberdade de
“pensamento, consciência, crença e filiação religiosa”, bem como o
direito a mudar de religião ou a não ter qualquer filiação religiosa.
As pessoas têm o direito de praticar a sua fé em privado e em
público, sozinhas ou com outros (artigo 24.º, n.º 2). Igrejas e
comunidades religiosas podem gerir os seus próprios assuntos,
incluindo a nomeação de clero, o estabelecimento de ordens
religiosas e o ensino da religião (artigo 24.º, n.º 3). Estes direitos só
podem ser restringidos “por lei, se tal medida for necessária numa
sociedade democrática para proteger a ordem pública, a saúde, a
moral, ou os direitos e liberdades de outrem” (artigo 24.º, n.º 4). Não
existe religião ou ideologia de Estado (artigo 1.º, n.º 1).

A discriminação com base na religião ou fé é proibida (artigo 12.º, n.º
2) e a objeção de consciência ao serviço militar é protegida (artigo



25.º).

A lei da liberdade religiosa reitera muitos dos direitos acima
mencionados (seções 1 e 2) e define o procedimento de registro para
as sociedades religiosas e Igrejas. Os grupos não são obrigados a
registrar-se no Ministério da Cultura, mas o Estado apenas
reconhece os grupos registrados (seção 4). O pedido de registro deve
conter os documentos fundadores e operacionais da organização,
artigos básicos de fé, uma declaração de que a organização
respeitará as leis e será tolerante com outras religiões, juntamente
com declarações ajuramentadas de pelo menos 50.000 membros
adultos que sejam cidadãos ou residentes permanentes da
Eslováquia, demonstrando uma compreensão básica da religião e
expressando o seu apoio ao seu grupo (seção 12).

A lei que rege os subsídios estatais foi alterada em 2019 e entrou em
vigor em 1º de janeiro de 2020. As sociedades religiosas e igrejas
não registradas podem registrar-se como associações cívicas, mas
não são oficialmente identificadas como grupos religiosos. O clero
de grupos religiosos não registrados não pode celebrar oficialmente
casamentos ou ministrar aos seus fiéis em prisões ou hospitais
públicos.

As 18 igrejas e sociedades religiosas registradas são: Igreja
Apostólica, Comunidade Bahá’í, Irmandade da União Batista,
Adventistas do Sétimo Dia, Igreja da Irmandade, Igreja Hussita
Checoslovaca, Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias,
Igreja Evangélica da Confissão de Augsburgo, Igreja Evangélica
Metodista, Igreja Católica Grega, Congregações Cristãs, Testemunhas
de Jeová, Igreja Nova Apostólica, Igreja Ortodoxa, Igreja Cristã
Reformada, Igreja Católica Romana, Igreja Católica Antiga, e União
Central das Comunidades Religiosas Judaicas.

Devido a ter um pequeno número de membros, a comunidade
muçulmana não tem sido capaz de se registrar legalmente como
sociedade religiosa.

Em 2019, a lei que proíbe o enterro de pessoas mais cedo do que 48
horas após a morte foi alterada, com efeitos a partir de janeiro de
2020, para permitir o enterro 24 horas após a morte. O autor da



alteração à lei observou que os aderentes a algumas religiões
tinham de violar as suas regras religiosas para cumprirem a regra
das 48 horas.

A educação religiosa das crianças até aos 15 anos de idade é
determinada pelos seus pais ou tutores. A maioria das escolas
ensina o Catolicismo, mas os pais podem solicitar que o ensino de
outras religiões seja incluído. Todos os currículos devem ser
consistentes com as diretrizes do Ministério da Educação. As aulas
de ética são disponibilizadas como alternativa à educação religiosa.

O abate religioso de animais para obtenção de carne é permitido.

O Código Penal proíbe o estabelecimento, apoio ou promoção de um
grupo, movimento ou ideologia que endosse o ódio religioso (seção
421) e expressões de simpatia por tal movimento ou ideologia (seção
422). A negação, justificação ou aprovação do Holocausto, dos
crimes de um regime ou ideologia fascista ou comunista são ilegais
(seção 422d). A difamação pública de um grupo de pessoas com
base na sua religião ou não religiosidade (entre outras
características) é um crime (seção 423) e o incitamento à violência
ou ódio com base no mesmo é também proibido (seção 424).

INCIDENTES E EVOLUÇÃO

Segundo a Fundação para a Investigação Política, Econômica e
Social (SETA), em 2019 “a islamofobia na Eslováquia manifestou-se
principalmente nas redes sociais, em campanhas políticas” e na
comunicação social. A Fundação observou também que “a posição
legislativa dos muçulmanos [não] se deteriorou”. Em 2019, a
Fundação Islâmica denunciou dois crimes de ódio antimuçulmanos
à Organização para a Segurança e Cooperação na Europa (OSCE):
uma mulher turca muçulmana com um bebê foi agredida por um



homem que usou o seu lenço islâmico para a estrangular; um
estudante muçulmano sírio foi atacado num automóvel. Em 2018
houve quatro crimes de ódio relatados à OSCE, todos eles
envolvendo ataques a mulheres que usavam o lenço islâmico.

Em agosto de 2018, altos funcionários do Governo, incluindo o
Presidente Andrej Kiska, juraram publicamente combater o
antissemitismo e a negação do Holocausto com “tolerância zero
para o extremismo”, inclusive na internet.

Em outubro de 2020, Marian Kotleba, líder do Partido Popular A nossa
Eslováquia (Ľudová strana – Naše Slovensko, ĽSNS), foi condenada a
quatro anos de prisão após ter sido condenada por uso ilegal de
símbolos neonazistas. Em 2017, tinha doado 1.488 euros (um
número com um significado simbólico para os neonazistas) a três
famílias. O Supremo Tribunal rejeitou o pedido do procurador-geral
para a proibição do partido ĽSNS como grupo extremista neonazista.

No dia 9 de setembro de 2019, o Primeiro-Ministro Peter Pellegrini
participou na cerimônia anual das Vítimas do Holocausto e da
Violência Racial no Memorial do Holocausto em Bratislava. A
comemoração em 2020 contou com a presença de funcionários do
Governo e do partido da oposição.

Em 2019 foram relatados dois incidentes antissemitas à OSCE. Em
dezembro de 2019, dois cemitérios judeus foram alvo de vândalos
que derrubaram e danificaram um total de 80 lápides. Os esforços
de restauro ocorreram em abril de 2020, apoiados por pessoas de
Israel, Áustria, Alemanha, Austrália e Suíça, além da Eslováquia.

Durante a Primavera de 2020, devido ao surto da COVID-19, o
Governo eslovaco suspendeu as celebrações religiosas públicas e
impôs medidas de controle à entrada nos locais de culto durante
seis semanas. Devido a um segundo surto de infecções em
setembro de 2020, o Governo impôs novas medidas proibindo todos
os eventos públicos, incluindo as cerimônias religiosas. A
Conferência Episcopal Eslovaca criticou a medida como
“desproporcionada”, considerando que apenas os bispos a deveriam
impor. “Isto não é algo que o Estado possa fazer sem o seu
consentimento”.



PERSPECTIVAS PARA A
LIBERDADE RELIGIOSA

Em conformidade com os relatórios anteriores, as religiões afro-
brasileiras continuam sendo as mais perseguidas no país, seguidas
das religiões esotéricas e animistas, muito raras no conjunto da
população. Os seguidores de religiões evangélicas neopentecostais
são os principais agressores. A grande diferença no momento atual
é a politização da religião e as suas consequências para toda a vida
social.

Os cristãos tidos como conservadores (uma parte tanto da
comunidade católica quanto da evangélica) passaram a ter acesso
ao Estado e muitas das suas ações são consideradas apoiadas ou
encobertas por órgãos públicos. Os militantes laicistas, por sua vez,
tornaram-se mais agressivos na repressão às ideias destes cristãos
na vida pública.

Existe uma polêmica sobre a existência no país de uma cristofobia
ou crentefobia. O Presidente Bolsonaro falou, num discurso à ONU,
em cristofobia e foi prontamente contestado por especialistas no

tema da liberdade religiosa.37 Contudo, os defensores da existência
de cristofobia no Brasil fazem referência principalmente a ataques
simbólicos, como o programa televisivo de Natal anteriormente

citado que ridicularizava Cristo e os apóstolos.38

Alguns autores consideram que existe uma crentefobia, uma
interdição à liberdade de expressão e uma repressão cultural aos

valores da comunidade cristã conservadora.39 O conceito não é

unânime,40 mas seria um caso de ataque cultural com justificação
religiosa que leva a conflitos sociais e políticos. Por isso, os autores
sem filiação religiosa têm enfatizado a necessidade de diálogo e
compreensão também para com a comunidade cristã conservadora,



a fim de evitar o recrudescimento dos conflitos sociais com

motivação religiosa no país.41

No Brasil, a interdição e o discurso desdenhoso em relação às
religiões não-cristãs, sobretudo as Afro-brasileiras, vinham se
reduzindo, após a promulgação da Constituição de 1988, inclusive
com leis e ações penais contra os infratores.

Atualmente, existe uma nova escalada de agressividade associada à
intolerância religiosa no país. Está havendo uma politização dos
valores tradicionais, das crenças religiosas e do ressentimento
diante do cancelamento cultural às comunidades cristãs
conservadoras, formadas na sua maioria pela população brasileira
de baixa renda. Com isso, as atitudes violentas vão se tornando
mais comuns por parte destes cristãos, enquanto os discursos
desrespeitosos e agressivos por parte dos grupos laicistas também
aumentam.
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SOBRE A ACN

ACN (Ajuda à Igreja que Sofre no Brasil) é uma organização
católica fundada em 1947 pelo Padre Werenfried van Straaten
para ajudar os refugiados de guerra. Desde 2011 reconhecida

como fundação pontifícia, a ACN dedica-se a ajudar os cristãos
no mundo inteiro – através da informação, oração e ação –

especialmente onde estes são perseguidos ou sofrem
necessidades materiais. A ACN auxilia todos os anos uma média

de 5.000 projetos em 130 países graças às doações de
benfeitores, dado que a fundação não recebe �nanciamento

público.
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